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Data da 
Apresentação: 

16/05/2019 

 

Ementa: Assegura às pessoas que mantenham união estável 
homoafetiva o direito à inscrição, como entidade familiar, nos 
programas de habitação desenvolvidos pelo Governo Federal e 
dá outras providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Direitos Humanos e Minorias;  
Desenvolvimento Urbano e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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